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coNTRATO No046120í 9

TERMO OE CONTRATO DE PRES AO.

DE SERVIçOS, QUE FIRMAM ENTR
A PREFETTURA MUNICíPAL DE

NEÓPOLIS E A EMPRESA i/IARCOS
ÂURELIO LIIIA ARAUJO JUNIOR - ME.

CLA ULA PRIME tRA - DO O&'ETO

O ob1eto consiste na contrataÉo de empresa espeoa lizada na realização de shows artist,cos

na apresentaÇão da conÍorme ProgremâÉo abaixo descÍimin ada: BANDA FORRÓ 10 no ciiâ

30 Novembro de 2019. com duas hoÍas de shows no decoíer dos fêstejos em comemoreção a

Nossa SenhoÍa das Graças, Padroeira do Povoado MussuiPe municÍpio de NEOPOLIS/SE

ARTISTA DATA - -- HORÃRI o

BANDA FORR 10 Dâs 20h00min as 22h00min

c SULA SEGUN A.DA EXECU Âo SERVIcos
A CONTRATADA se compromete. no diâ. hora ê local estabelecido neste Contrato e levar o(s)

artrsta(s) definido{s) na clausulâ primeire a compereceÍ e participar do espetáculo promovido

pelo CONTRATANTE Para que estes reãlizem uma aprêsentaÉo artistica (show), com

cluração de aproximadamentê ciuas horas. de âcordo com o repertório da benda' como

composrtores, múslcos e rntérpretes, respeitando todas as disposiçóes do presente termo

entre outras, aos seguintês

|-ACoNTRATADAseobrigaepenagnaprestaÉodeserviçoconslstenteneapreseração
ártistica (show) do(s) aítista(s) previstos na clausulâ primeiÍâ nâo paÍticipando em mornento

,lgu, da organzação do evento. nêm se obrigãndo de forma elguma com t'erceiros que náo o

CoNÍRATANTE estabelecldo no pÍesente co;trato, não sendo em momento elgum solidário a

este.

ll - Fica convencionado que as únicas obrigaçóes dos ertistas da CoNTRATADA se referem a

"ru 
,pr"u"nt"ção aÍtistica (§how) no evento promovido p€lo CONTRATANTE coníorme

".ripuLoo 
no caput deste cláusula não assumlndo queisquer outras obngaçõês e

compromissos comÔ, passelos, ianteres' sessóes de lotos'. entrêvlstâs e autógraÍos' ou

qualquer ouÍa atividade que nao ága a apresêntaÇáo artística (show)' do qual deverá atender

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE NEOPOLIS

SECRETARIA DE CULTURA

§

§

Peio presente instrumento particular de contÍato de prestação de serviços re9ntrarys1!9.y1t

i"oo ã ÉierelrURA muNtctpÀa OE NEôPOLIS,' doravenle denominada CONTRATANTE,

i"ão" iriioiã o" àireito público, inscrita no cNtJ s9q:-{-13 111679/0001-38' neste ato

i"-p,L""Át.0, pelo seu tltútar, o êr. CELIO LEmoS BEZERRA' brasileiro' casado Preleito

üü"i.,óri- iãt,o"nte e domiciliado na sede do Municipio, e do oúro a empÍesa luARcoS

Ãúiilio LtinA ARAUJO JUNTOR - XtE, in§crira no cNpJ sob o n" 22.435 780r/0001-35, com

unJ"ãço na Rua Manoel Jonâs de Andrade, no 174, 1 Andar,, Farolandie, Aracaiu/sE- neste

ãto ,"pr"."nt"O, pelo seu ,"pr""ent.nt legal o Sr flARCOS AURELIO LlillA ARAUJO

.tüxriin, portroor de c.P.F. 
'no 

022.836.95ó-03 e RG no 3125'918-9 SSPISE' doravante

;;;;i;;i" simplesmenre de CoNTRATADA, pactuam o prôsente têrmo' escorado na Lei

Àaoelgf 
" 

sua§ posterioÍes alteÍações e mediante as cláusulas e condiçóes abaixo elinhadas:

§

N
§

{,pLFEiTuRÀ MtlNrcrPAL Ul. NEOFó S pnlcl t'lor'rset.l-no'n lôsF MORENO-DE SAN

'.1 11' 6791t 0.'' i6;'lfôÉous sEncrpr -cEP 49 980'M0

,:oNE: ioTgi 3344-29i4 - E MAIL lÉita neogolie@holmerr'c(En
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA UNICIPAL DE NEOPOLIS
SECRETARIA DE CULTURA-ir,sa

da CONTRATA
despesâs dela

NTE a produçáo do êspe

dêcoÍrentes e como co

Pr ucao do lo

a) Será de excluslva responsabilidade

inclustve com relação a todes as

§§

impresctndível pare a reâllzação do mesmo

b) Cabera exclusivamenle a CONTRATANTE a libeíaçáo da realizaÉo do e§petáculo

lunto a todos os ÓÍgáos públicos e entidad€s de classe bem como iunto às autondades

iocâis. inclusive o pagamento do ECAD tE§crilório Central de Arrecadaçãô de DiÍeitos

Autorals). além de lodos e qualsquer impostos' texas e contribulçôes de qualquer

especle ou natureza devidog. por força de Lei' a todos e quaisquer Órgáos Munlcipais'

Estaduais ou Fedeía§, com entecdência de 05 (cinco) dias da ciata píevlsta para a

reahzação de apresenteção aÍtistlce a que se íe{eíe o presênte instrumento

lll - No caso da náo apresentaÇao pêla ausência do ARTISTA em virlude de casos fortuitos e

ãlheros a sua vontâde, tais como: enfermidades' acidente' impossibilidade de acesso ao local

de evento. rnctusive por r"rt" oJ ãnáiço"s etmosíéricas que permrtam o pouso el 
,ou

Àô-^r-^ôm .{ê âêrônâvês fafnã- mecanica de veicrrlos de transpoíte da equipê.e/ou

:::il::,'#tJ":J;.Iffi";"';;;iq';;^ãi'iã'"' risco de contásio edotendo-se como soruçáo

olrr"ã n,rà,"." â desrgnaÉo ã"- nó'a a"u peÍa e reelrzaÉo do show' de acordo com a

ãã*",u,rülo-"ltrg"nã" áo eúisrÀ ii"ntáoa"' desde 1á' ambas as partes de qualquer

pena orr multa contratual.
tv - Nos caso§ de eventuals cancelamentos. por paÍte da CoNTRATANTE' em virtude de

casos fortultos ou de ÍoÍça |."ãioi 
"ai"nco 

&vidamente iustificados com antecedéncia a

õõNinÃiiiõÃ náo 
"auetá 

ao cbltrnnraHrE quahueí pena ou multâ contratual'

A nào apre§entaÇão do êspetâculo ob,eto do presente ÔontÍalo pelâ âusênciâ inlustificada do

ARTISÍA acarÍetará o p"g"*"nio oããuttà 
"ont'"t"t 

pÍevista no capítulo anterior' alén] da

O""ofúçao das quantias iãpagas pela CONTRATANTE em proveito daquele

U RC PR P

31 Em contrap íestaÉo eos serviços contidos ne cláusulâ primelra a CONTRATANTE

obrga-se a Pagar â CONTRATADA a amPoÍtância d€ RS 14.000,C0 (Quatcrze Mil Reais)

CLÁUSUL AQUARTA . OBR IGAcÕEs DOCONTRAT IE

3 2 Os pagamentos seráo efetuados de ecordo com c serviço realizado mediante a

apresentaçào dos seguintes documentos:-' --ãl 
oio"rtns) d; Serviço expêdida pela Autoridade competênte

[í H"tãfii ]rical(is) 
'conásponoànte à(s) ordem(ns) de serviQo' atestada(s) e

liqurdada(s):""-'- 
"l 

ptãr" de Íegularidade Junto as Fazendes Federal e INSS' Estadual' Municipal' FGTS

e cruóí va-r,oai no úazo minúã áe 30 (trinta) dies dâ epresêntação da Nota Fiscal:

3.2 I - os documentos de cobrança relecionados acima, dêveráo ser apresentedos no

ãíoir"ço"ÉnÉ-rEiiÜnn nruNrõrpÃiôe NeÓpor-rs/sE' situado na PraÇe Monsenhor Josê

MoÍeno. centro. oos quais apoJatá"i.Jo. p.r, âutoridad€ competente e aprovados pelo Fiscal

ã" õã"trrú .àra" encaminhado; ao SetoÍ Frnanceiro para fins de liqukiação da despesa e

rnclusão na lista classificatória de credores:

3 2 2 - O pagamento das obÍlgaçoes relativas ao pÍesente conirato dave obedecer e cump'rir a

ordem cronolôgica das datas oJ. iãtp"a''"" exigências' e teor do quê dispóe o art 7'§ 2''

rnciso 1t. da Lei no 4.320/1964,;; :;;i;, I Z;. i'nciso lll. da Lei no 8.666/93 e artrgos 5" a 8!

da Resoluçáo n" 296/2C16 emanada do TCE/SE'

E

§

p*r FF T,,R^ MUN,c,o^, ii fffi,ffi.1iâr§.tgfÊy3f.t",3E 
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ESTAOO DE SERGIPE

pnererrünÀ úuNlclPAL DE HEoPoLls
SECRETARIA DE CULTURA

ruç
.:

4.1 A obrigaçào e responsabilidade para eíeito de Íeelização do espetáculo

CoNTRATANTE.aquemreservam.Seasseguintesprovidêncíasminim

iril 's)
§otI

AS

descrtmlnadas

artistas do Público

c USU LA QUINT A oA co ADA

S l A obrigaÇão e responsabilidade Para eíeito de realização do espetáculo compete á

CONTRA-I ADA. a quem reservem-se as seguintes providências minimas abalxo

CONTRATANTE

NrÁRro

x

a) Segurança que deverão esta!' a disposiÉo durante os diãs dos Shows-

c) SeguratrÇa pública duÍante "t "p'"tunt"çót*' 
assim como entes e depois conforme as

^"**. " "*igê""ias 
locais (BÍigada Militar' Corpo de Bombeiros e Ambulància)'

d) Responsahladade por toda t o"ú'"' ocorància policial' criminal e' ou civil que venham a

seÍ vitrma qualqueí dos aÍtlstas;;d* produtoÍa e público' duÍante o espetáculo' em lodas

as decorrênclas e assistência admlnistrativa e oúras'

e1 Proteger o público, t",unoo 
"u* 

"o"Jor 
de livre acesso da seguÍânça que protegerá os

..\

r\
-\"

§
\\

\§-=§

§
\§

ffi"J:[ffi:"",aÍ_se os artistás mencionados, no rocat hore e data previamenre estabetecido

neste conlrato.

b) Produçáo completa do espetáculo'

., P:rrrâmcnto dos cachês aítisticos.

Ii L o'ã,[io, qrá,orãi manirestaçao política em cima do pâlco

e1 E proibida propaganda publicitáriâ em cima do pelco e na gua áÍêa externa

CLÁUSULA SEXT A-DO PRAZO
(Um) dia. O Periodo de realização do evento

O prazo de vtgêncra deste contrato será de 01
o a criténo das PaÍtes

será no seguinte dia 30 de Novembro de 2019, podendo ser pÍorrogâd

acaso ocorra o adiamento do evenlo Por mdivos devidamente lustificados e aceltos Pela

CLAUSULA sÉTtirA - c DtT

A despesa Prevista na cláusula anterior corÍerá Por conte da seguinte dotaÇão orçamentária

constãnte do orçâmen to para o corrente exercicio financeiro

NIDADE ORÇAMENTARIA: 2OO8 - SECRETARIA MUNIC IPAL DE CULTURA E TURISÍIIO

ATIVIOAOE 2028 - MANUTE NÇÃO E DESENVOLVIiíENTO OE ATIVIDADES GULTURAIS E

âittiillSâi; - i0o1 - ourRos sERvrços DE rERcErRos - PESS.A ruRi'rcA

E

U

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULACÃO

A CoNTRATADA u o coNrailrnnrr o"claram total Yil:u,]?Ft aos termos exigênctas e

c,rndrcdes da Ler n. I 666/93 
'í:;il.f,ã; i;i n;-a aeyga' bêm como âo Procêsso de

ln,:xrgrbrltdade nô 02'1 i2019

cLÂusuLA NoNA - DAS AUroRlzAcÕEs E3'L-v'4!rÁs'PAEA REALIzAcÃo Do EvENTo

E de responsabrl,drd" "'"1"'V;-ããFRATANTE 
a obtenÉo de todos os Alvarás e"ou

?utonzaçÕes necessártas a 
'"''i"'çio-ão'e'ãnià' 't"no"noo 

às Íegulamentações dos Órgãos

de adminrstraÇáo púbhca óe "t'iu'"?"i*tr'' 
Éiiadual e Municipal bem como e obtençao oas

competentes âutorizações o" ãiiái" 
"-êi"Jo'ro 

oot MÚsicos do Bíasil ECAD e lss'

. --.::,^; i^r.. r.ôeÉNrrNSENhvÁ Jver i, ' \_''' oa :jaNiÂNA. 106 cÊNÍRÔ cNPJ

'HtrEirLtp" MUt'tr,-tPaL oE
I§ - SERGIPE .CEP '(9

,ô



:i3ü:ffit,:Sbi§l"rrrpun"âo,"-porára de p11'^"'P?'".T !l]:ção " 
impêdrmento de contratar

;;;d^r;;;;rçao iuotica pelo prazo de até 02 (dois) anos:

d) DECLARAÇÃo oe rNrooneióÃb?l iãre'r,",r.i o, 
"ontratar 

com a AdministraÉo Pública

102 Poderá a Admini§traÉo considêrãr inexecugão total ou parcial do contÍato' pare

rmposrÇào cja penalidãde ptn'*ii"' 'ã-"it""à-iúp"iiot a 05 (cinco) dias do indicado paÍa

iüt!"T 3:,ir?:';reviste na alinea "d', do subit€m 10'1' pod€rá §êr imposta cumulativamenle

:3i'ii"f,i§",tação para imposiçáo das.sanções 
",11"111-1t 

circunstáncias do caso e es

lustrírcalrvas apresentadas p"rt 
-ãJnitàt"0"' 

éendo-lhe assegurada a ample defesa e o

contraditório

ESTADO DE SERGIPÉ

PREFEÍTúÀA íUUNICIPAL DE NEOPOLIS

SECRETARIA DE CULTURA,#T
responsabtliza'se ainda Flo recolhimento de quaisquer taxas' impostos ou tnbutos de

".Je"," 
qr" se fizerem necessários para realização do Evento'

CLÁUSULA DECIMA . DAS PE''IALIDADES

10.1 Em razáo d" nr"g,l"'id"oJã-"u'np'l*ento das obÍigaçôes a CoNTRATANTE poderá

aplacar as seguintes sanções edministretlvas:

ajADvERÍÊNclA-SemprequeforemobservadasirreguiâridadesdepequenamontaparaoS
quais tenha concoÍndo,
b) MULTA:
| - pelo âtrâso no lnlclo

Cultura. em relação ao
da apres'entação . quando não justiÍicado ou releitado pela Secretarla de

cumprimento dos horários estiPulados para as aPresentaçõesr multa de

0,3% izero virgula três por centô) Por hora de atraso calculado sobre o valor total dos

serviços. limilada a 2o/o (dois Por cento ) deste. Admitindo-se um atraso náo superior a ô0

lSessenta1 ,rinutos do horário estiPulado

ll - pela recusa em executar os servt9os, ou seja. Pe la a náo apresentação do artista de forma

rnJustrÍlcada s€rá aPlicade a multa de 20olo (vinte Por ce nto) do valor do contrato,

lll - pela demora em executaÍ os seÍvços a contar de 02 (ume) horas da ultim a notiÍicação

multa de 2olo (dois Por cenlo) do valor total do serviço,

A aplicação das multes estabele cidas nos itens acimas náo tmPede que a

CONIRATANTE, se entender convenienle e opoítuno, Íêsclnda unileteralmente o contrato

êrou aplique as sançôe s previstas neste termo - DAS SANÇÔES sem preiuizo do aiulzamento

CI

§

11 1 - A rescrsáo contratual poderá ser:

i ; i ,r: ;""iãrãi;"d" pãiato unitaterat e e§crío de AdministraÉo'

11 1 2 ' amigável por acordo "nt'"-à!'p'i"i 
*duzida a termo no processo de Llciteção' desde

q* n",u *ir"niência para esta AdminiskaÇào Pública'

1 1 1 .3 - ludrcial nos termos da LegislaÇão'

i t z - cônstituem motivo para rescisâo do contrato:

iiã r -ô 
^á" "r.pn*ento 

das clá'sulas contÍatuars e especificações'

1 I ? 2 - o cumDÍlmento ineguar áã cláusulas contratuais 
-e 

especificaçÕes
,t i z ã o comellmenlo ÍeÍteÍado de faltas na suâ execuçâo:.

;i ; ; À;;;;i;iáo o" t"Pncia ãu iinstauraçao de insolvência civil da lic ante

c LÀu 
? 

u LA o E c'!ê i F 
g:ulPi - Do Ac olí PA:Nl':tF iil?rE- 

3âf l:c#tãt:fi? 8 666/e3
i, í - Duta"te a ,gência deste contÍato' na forma do que olspo-ei

,[r'd;ü;;-r's"Ã,0ãrpeonô'iüõ'oi iÊúos FARIAS DA slLvA rotado na secretarra

Munrcipal culluía e rrnrro. pài' 
"ãoÃp"'n"' 

t 
'iscalrzâÍ 

execuçâo do presente contrato

ncÉsrirupr,,rur.rp*i:i.iPjl,i§.1.gç.t|i:Sl$-i3#E:il'!!,.ô
çílNF i079i 3344-29i4 _ E_MAIL hcru neopoirs'@hürrar colr

§
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!3T""§!1"'"*,"nte a coNTRATADA se,a â ú.1c? e--ex-cluji:?.1:'i:::i^:',:.?lli"ii;l;i;il
d;;1" i;;r];, ; coNTRATANTE reserva-se o direito de sem que oe quarqucr rurrrrd rt'5"Lrrs

a plenüude dessas responsâuitiàli"'"'-exe'cer a mais amplâ e completa íiscalrzâÇào sobÍe o

servrco. drretamente ou por prepostos deslgnados

ü;: ó;ffi;êàã'ãüii. úr.i"ipàr oã C'ltu'" a responsabrlrdad:^d: s,"^'":::ff:.t}',:,";,,
i: s CoNTRATANTE nâo se Íesponsabúzaa 9or preiulzor uÉ quárYue'

oÍoveniente de aÇão dos prepo;";;;;i;"ão"' dos aÍtistas e suas equip€s' e seÍá d" illi:
resoonsabrlidade o" 

"ontrrtror. 
i-r;ld;; A;" ceusado pela atueÉo da contralada a sêrvrço

l;;; ";;;; 4"* como preluizos câusados a tercerros 
-

t2 6 Tôdos os empregados d; ãõNTtiÀiÀôÀ deverã'o trabalhar durante o evento sempre

oãrtlando uniÍorme e crachá de identificação da empresa'

SU ct TE EIo
A despesa de que lrata a cláusula têrceira do presente pacto, correrâ por conta de rêcLlÍsos

CE EZERRA
NTE

F C

próprios do MurriciPio

CúUSULA DÉCIUA OUARTA - DO FORO

Fica eleÊo o foro dâ Cidadê de Hãiãrtt' Ett'oo de Sergipe' 
-com 

exclusâo de outro' por mais

prrvrlegiado que seia, para dirimiãIiü"oãu'ia"t suigid"s na 
"xecuÇão 

do presente teÍmo'

E assim. por se acherem iustos e acordados' assinam o presente termo Darficular de contrato

enr 02 (duas) vias de iguâl 
"q 

ã i""i"-"'l1"i"itó' 1'ni"*"nt" com as testemunhas abaixo'

;;;"; produzam os seus jurídicos e legais efettos'

NeÓpolis (SE) 01 de Novenrbro de 20'19

1,r*o
R A R Lto A

CONTRATADA
loR - iíEJ

TESTEMUNHAS
a-

CPF

P GÍ>-

iRr.fE,T.rRÁ '.luNtL.rpaL 
DE NÉopoLis nnrca qgnseNú95-101É "?!-.f9* :o"toúÁ 

roo crrrno cnt'J

r 3 I I 1 679/000i'38 NEÔPOLIS - SERGIPE - CEP 4-c 98G000

ÊÔNF rÚ7Si f,144-291i - É+'AlL :úda'deop9lE@holrnâri cont

qlt
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA i'UNICIPAL DE NEÓPOLIS

SECRETARIA DE CULTURA
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